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EMENTA 

 
  
 

Isenção de IPTU para pessoas com mais de 63 anos, prevista na Lei 
8.673/2001, conforme artigo 1º inciso III e suas alíneas. 
Comprovado que o recorrente possui renda de até cinco salários mínimos 
mensal e preenche os demais requisitos para ter o direito ao benefício da 
isenção. 
Recurso conhecido e concedido provimento.  

 
ACÓRDÃO nº 226/2022 - TARF 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário, em que é 
recorrente JURANDIR BATISTA BARBOSA, 
 
 

ACORDAM 
 

 
Os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, por 

unanimidade de votos, em conhecer do recurso por estarem presentes os 

pressupostos de admissibilidade e, no mérito, conceder provimento quanto 

Isenção de IPTU para pessoas com mais de 63 anos para imóvel com 

cadastrado junto ao Município de Londrina com inscrição imobiliária nº 

07010411201550001. Participaram do julgamento e votaram com o relator os 

membros Rosalmir Moreira, Marcelo Moreira Candeloro, Gilberto Dias de Melo, 

Wanda Yaeko Kono, Fabiano Nakanishi e a Presidente Yumiko Ueno Magno. 
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